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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA E SEM 

COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, CONFORME CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESSE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS 

SEGUINTES ANEXOS: 

 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços. 

 

 

Anexo II – Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a 

Declaração de cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em 

conformidade com o Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; a Declaração relativa 

à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para 

Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário da empresa; 

e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da Autorização de 

Fornecimento. 

 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

 

Anexo IV – Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Anexo V – Termo de Referência 
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 

 

 

23/08/2024 

 

Às 08:00hs 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br) 

06/09/2024 

às 08:00 hs 

 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br)  

06/09/2024 

às 08:01 hs 

 

ABERTURA DA SESSÃO (https://www.portaldecompraspublicas.com.br)  

Tão logo encerrada 

a abertura e 

avaliação das 

propostas. 

 

 

 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br)  

 

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE - PE, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE LAGOA GRANDE-PE, inscrita no CNPJ nº 01.683.494/0001-19, 

com endereço à Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, na cidade de LAGOA 

GRANDE-PE, através da Excelentíssimo Senhora Pregoeira, MARIA JENICLESSE 

ALVES DOS SANTOS, torna público que realizará em sessão pública, licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM - 

REGIME DE EXECUÇÃO:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO que será regido 

pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas 

alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do 

presente EDITAL, com as seguintes características: 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 
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Licitação Exclusiva ME/EPP? Não Há Itens 

Exclusivos ME/EPP? Não.  

Amostras? Não. 

Catálogo/Ficha Técnica? Não 

Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO. 

Valor de Referência: Conforme item 1.3 do Edital  

Critério de Julgamento: Menor preço por Item  

Regime De Execução: Empreitada por Preço Unitário  

Previsão Orçamentária: R$ 276.565,44 

Rubrica 3.3.90.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 

 

1. DO OBJETO 

 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para Prestação de serviços de 

locação de veículos automotores, sem motorista e sem combustível, com quilometragem livre, 

conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital. 

1.2. Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

1.3. Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto desse certame é de 

R$ 276.565,44 (Duzentos e setenta e seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta 

e quatro centavos), conforme preço médio apurado, disposto no Estudo Tecnico Preliminar, 

integrante deste instrumento. 

1.4. Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no edital e aos da 

plataforma, prevalecerão os constantes na plataforma. 

1.5. O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica, 

sendo obrigatória a leitura de cada item para fins de inserção das propostas, não sendo aceitas 

quaisquer alegações futuras por falta de atenção. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS 
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2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

2.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS no endereço eletrônico  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br .   

2.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br . 

2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

2.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br .  

3.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

3.2.1 Empresas constituídas sob a forma de consórcio. 

3.2.2 Todas as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 

14 da Lei n° 14.133/2021. 

3.2.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.2.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.2.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.6.1. O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.2.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.10 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

3.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.6. As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão obter cópia do 
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edital através de download gratuito nos sites: https://lagoagrande.pe.leg.br/index.php/pt-

br/ ou https://www.portaldecompraspublicas.com.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br . 

As empresas que efetuarem o download dos editais disponíveis e que estejam interessadas 

em participar das licitações deverão, obrigatoriamente, acompanhar as possíveis 

alterações ocorridas no Edital, bem como esclarecimentos a eventuais dúvidas e 

questionamentos realizados, nos sites acima mencionados. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do 

sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br . 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

poderão obter maiores informações na página https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Camara Municipal de LAGOA GRANDE-PE, responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. A licitação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) da Câmara Municípal de LAGOA 

GRANDE-PE, com apoio técnico e operacional da plataforma PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 

os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-PE, não se responsabilizará por 

impossibilidade de inclusão, alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os 

licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

5.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 

despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada 

e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 

trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS 

ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir agravá-

los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em 

momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser 

transferidos à CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-PE, a responsabilidade de seus 

pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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5.8. Concordância quanto à execução, de acordo com as necessidades da CÂMARA 

MUNICIPAL, em prazo e condições estabelecidos em Termo de Referência, após a emissão da 

Autorização de Fornecimento, da Assinatura do Contrato ou documento equivalente, sendo que 

eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados na sede do órgão, antes do vencimento 

do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 

apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e 

decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela 

CONTRATADA. 

5.9. Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem 

que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

5.9.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

5.9.2. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 

ocorrência. 

5.9.3. Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou 

documento equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou 

outros meios. 

5.9.4. Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou 

que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

5.9.5. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não 

suspendenem interrompe a contagem do prazo contratual. 

5.10. Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do 

recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. 

5.11. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega 

dosdocumentos/ proposta. 

5.12. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo 

instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 

5.13. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico 

e o escritopor extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

5.14. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como 

as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o 

unitário. 
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5.15. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

5.16. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

legislação em vigor. 

5.17. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma 

forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão 

assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Pregoeiro(a), para fins 

de seleção e contratação, os valores retificados. 

5.18. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as Declarações online, que porventura, vierem a ser fornecidas pelo Sistema. 

5.19. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 

aosdocumentos de habilitação. 

5.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento emtempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 

ser levada aefeito após o seu julgamento definitivo. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase 

de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.8. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE 

mailto:camara.lagoagrande@gmail.com


 
 
  

 

Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE 

 camara.lagoagrande@gmail.com -  Fone-Fax (87) 3869-9000 – 3869 9172 
 

Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande 

DISPUTA ABERTO E FECHADO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

6.9. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 15 

(quinze) minutos. 

6.10. Encerrado o prazo previsto na Cláusula 6.9, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.11. Encerrado o prazo de que trata a Cláusula 6.10, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.1. No procedimento de que trata o item anterior, o licitante poderá optar por manter o 

seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12. - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 6.8 

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS). 

6.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.17. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.18. Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 0,1% (zero vírgula um porcento), 

podendo ocorrer alteração, à criterio do Pregoeiro/Agente de contratação, no decorrer da sessão, 

mediante comunicação aos licitantes. 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.22. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do 

certame, publicada via chat do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando ocorrerá a nova data e hora para a sua 

reabertura. 

 

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

7.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

7.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste certame; 

7.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final do desempate; 

7.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e 

posteriores alterações. 
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8. DA NEGOCIAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a 

melhor proposta. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

9.2. O pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou 

utilizou o termo “própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 

em conformidade com o último lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 

(uma) hora após a convocação, por meio da plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

sob pena de desclassificação se assim não o fizer. 

9.2.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

9.3. A proposta atualizada deverá conter obrigatoriamente: 

9.3.1. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

9.3.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem 

como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos 

os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for 

o caso; 

9.3.3. A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificaçõesconstantes 

no Anexo I deste Edital; 

9.3.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

dataprevista para abertura da licitação; 

9.3.5. Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de 
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Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa. 

9.3.6. Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

9.4. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados 

acima, ou descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante. 

9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação ao prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 

originalmente propostas. 

9.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 

objeto. 

9.7. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 

9.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 

conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a 

juntada de novos documentos, a fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada 

anteriormente em sessão.  

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletronico o modo de disputa “aberto 

e fechado” em que os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com lances final e 

fechado, em conformidade ao disposto no item 6.8 do edital. 

9.13. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data 

de envio para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em 

sua integralidade. 
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10. DA HABILITAÇÃO 

 

 

10.1. Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, constatou-se 

que a Capacidade Operacional da empresa que se propuser a executar o presente objeto é 

primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além 

da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica Operacional, 

englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. Como condição prévia 

ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste 

certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2. Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco-

TCE-PE (https://spj.tce.pe.gov.br/spj-publico/#/lista-inidoneidade); 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta 

decondição de participação. 

10.2. Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por  qualquer processo 

de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente (preferencialmente por este 

ultimo), ou acompanhada de Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderá ser 

verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível. 

10.3. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de 

apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível. 

10.3.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

10.3.2. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
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10.4.2. Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.5. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de 

validade serão considerados válidos, desde que expedidos a no máximo 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores à data designada para a abertura da sessão pública. 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por este órgão, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

10.7. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto 

nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.8. A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do 

direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da 

classificação, para a celebração do contratonas condições propostas pelo licitante vencedor. 

10.9. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o 

futuro Contrato, deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de 

ambos os estabelecimentos. 

10.11.  PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA 

PLATAFORMA DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS , PREFERENCIALMENTE APÓS O 

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

10.11.1. Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação 

concomitantemente ao cadastro da proposta na plataforma, não haverá qualquer prejuízo à mesma. 

O pregoeiro concederá ainda o prazo de 02 (duas) horas, após o término da etapa de Lances, para 

que a mesma insira a proposta atualizada e revise toda a Documentação inserida, e caso seja 
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constatado alguma falha ou ausência pela Licitante, poderá ser inserido novo documento, desde 

que dentro do prazo estipulado. 

10.11.2. Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o 

prazo será findado, e o Pregoeiro iniciará a análise dos mesmos, sendo veda a inserção de novos 

documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 10.4 do Edital. 

10.12. Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.12.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, como: 

10.12.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.12.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

10.12.4. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

10.12.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.13. Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

10.13.1. - Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem o prévio 

fornecimento e/ou execução de serviços com características e complexidade semelhantes às 

constantes do objeto da licitação. Quando não se tratar de uma Ata de Registro de Preços, o 

licitante deverá comprovar o quantitativo mínimo de 50% (cinquenta porcento) do quantitativo 

total vencido, em sintonia o Art. 67 § 2º da Lei Federal N° 14.133/21. 

10.13.2. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será admitido o 

somatório de atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante. 

10.13.3. - Os atestados de capacidade técnica emitidos em  nome de consórcio do 

qual a licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas 

individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 11, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.13.4. – Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, 

constatou-se que a Capacidade Operacional e Econômica da empresa que se propuser a executar 
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o presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo 

imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade 

Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. 

10.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.14.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 

a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União; 

10.14.4. Prova de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

10.14.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos 

mobiliários,compatível como objeto contratual; 

10.14.6. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

fornecidapela Caixa Econômica Federal; 

10.14.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistascom Efeitos de Negativa; 

10.15. Declarações: 

10.15.1. Declaração Unificada, englobado o Termo de inexistência de fato impeditivo; a 

Declaração de cumprimento dos requisitos; a Declaração relativa à Proposta Econômica, em 

conformidade com o Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; a Declaração Relativa ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; a Declaração 

relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e 

para Aprendiz; a Declaração que não possui servidor público municipal no quadro societário da 

empresa; e a Declaração de responsável para assinatura do Contrato, ou pelo recebimento da 

Autorização de Fornecimento; 

10.15.2. Termo de Ciência e Notificação (Facultativo). 

10.15.3. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

 

10.16. Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.16.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

10.16.1.1. Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada acima deverá ser 
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substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 

distribuidor competente. 

10.16.1.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperaçãoextrajudicial, conforme o caso. 

10.17. Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou por 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 

três meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos como na forma daLei, 

o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim apresentados: 

a) Sociedades  regidas  pela  Lei  n.º  6.404/76  (S/A  -  SociedadeAnônima): 

publicados em Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou por cópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

b) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA) e demais tipos 

societários regidos pela Lei Complementar Federal 123/2006: por cópia do Balanço 

Patrimonial e das Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro Diário, juntamente os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, assinado por 

contabilista habilitado e por representante legal da empresa. 

c) Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social, 

deverá ser apresentado Balanço de Abertura, devidamente chancelado na Junta Comercial 

ou entidade equivalente, assinado por contabilista habilitado e por representante legal da 

empresa. 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

e) No caso de empresas obrigadas ou optantes pela utilização do SPED (Sistema 

Público de Escrituração Digital), deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, e respectivos Termos de Abertura e Encerramento, 

devidamente acompanhado do seu recibo de transmissão. 

f) A boa situação financeira será avaliada pela apresentação dos seguintes índices: ILC 

(Índice de Liquidez Corrente) e ILG (Índice de Liquidez Geral) igual ou superior a 1 (um) 

e Grau de Endividamento máximo igual ou menor de 1 (um), resultante da aplicação das 
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seguintes fórmulas: 

 

 

I. Liquidez Corrente 

 

 

Onde: 

LC = Liquidez CorrenteAC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

 

 

II. Liquidez Geral 

 

Onde: 

LG = Liquidez Geral AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável em Longo PrazoPC = Passivo Circulante ELP = Exigível 

em Longo Prazo 

 

III. Grau de Endividamento 

 

 

Onde: 

GE = Grau de Endividamento PC = 

Passivo Circulante 

ELP = Exigível em Longo Prazo AT = 

Ativo Total 

- O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 

 

ILC =     AC  

PC 

ILG = (AC + RLP) 

(PC + ELP) 

 
GE = (PC + ELP)  

AT 
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disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar 

suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

- O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto à empresa possui em 

recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis em curto prazo, para fazer face ao total de 

suas dívidas de curto prazo. 

- O índice de Grau de Endividamento (GE) indica a saúde financeira da empresa, 

ele mede o quanto uma empresa tem em dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante. 

 

g) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço, devidamente assinado por Contador com indicação do número de 

registro no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo representante legal da 

empresa. 

h) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, devidamente 

assinado por contador com indicação do número de registro no CRC (Conselho Regional 

de Contabilidade) e pelo representantelegal da empresa. 

i) O atendimento aos índices ora estabelecidos permitirá a demonstração de situação 

econômica equilibrada da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará 

uma situação deficitáriada empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

j) A contratação de empresas em boa situação deequilíbrio econômico- financeiro é o 

mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 

E ainda, após realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem 

procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização desses índices contábeis como uns dos 

mais adotados no segmento de licitações, inclusive já aceito pela Corte de Contas do 

Estado em outras oportunidades. Sendo assim, conclui-se pela adoção dos índices que 

retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de 

competidores. 

k) - Será exigido dos participantes deste certame, o capital social ou patrimônio líquido, 

no montante mínimo, equivalentes a 10% (dez por cento) do valor total estimado do objeto, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 

forma da Lei. 

 

10.18. -Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a 
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apresentação dos originais, não digitais. 

10.19. Caso a Licitante melhor classificada, não tenha anexado previamente a 

Documentação de Habilitação, conforme item 10.11.1, o pregoeiro(a) convocará, após o 

término da Etapa de Lances, a Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por meio da 

plataforma, toda a Documentação de Habilitação, bem como a proposta atualizada caso a 

mesma não tenha apresentado a marca ou tenha indicado marca “própria” na proposta 

registrada na plataforma, em conformidade com o último lance ofertado, num prazo máximo 

de 02 (duas) horas após a convocação, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 

 

10.19.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que 

solicitado, antes de findo o prazo estabelecido. 

 

11. DO RECURSO 

 

 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir ocertame e declarar a vencedora. 

11.3 Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 

11.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio 

no Sistema do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

11.6 Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade 

superior ao Pregoeiro(a), com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

11.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
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representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

12.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

13.     DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

13.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado Contrato com 

as empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo III, sendo 

os adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até quatro dias úteis, 

contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

13.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato a 

documentação abaixo: 

13.2.1. Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), 

bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se 

referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos. 

13.2.1.1. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser 

tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de 

obtenção das atualizações por meio eletrônico. 

13.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar 

que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos 

documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

13.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou 

documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as 

quais obstarão sua celebração. 

13.5. Por ocasião da assinatura do Contrato decorrente deste certame licitatório se exigirá a 

comprovação de poderes do subscritor do Contrato para assinar em nome da contratada, se tal já 

não constar dos autos ou do credenciamento. 

13.6. No caso a licitante vencedora se recuse em, assinar o contrato ou não retirar a Nota de 

Empenho ou documento equivalente, reserva-se à CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA 
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GRANDE-PE o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já 

negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, 

independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital. 

13.7. Até a assinatura do Instrumento contratual, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-PE tiver conhecimento de 

fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

13.8. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item 

anterior, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-PEpoderá convocar as licitantes 

remanescentes observando o disposto no item supra. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintesinfrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
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XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.1.   A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

14.3. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as 

seguintessanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dosórgãos de controle. 

14.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.2. 

14.6.1. Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 15.2, a não 

observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes 

multas: 

14.6.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento 

dequalquer cláusula contratual. 

14.6.1.2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por diade 

atraso na entrega ou na execução do objeto. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infraçõesadministrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.2, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 15.2, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.7, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente. 

14.10. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário 

apurado referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser 

compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. A Câmara poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse 

público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

15.2. É facultada ao Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 

15.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, 

aoPregoeiro(a) no processo de julgamento. 

15.3.2. Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de 

documentos fora das normas exigidas. 

15.4. Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, 

quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação 

apresentada. 

15.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos 

apresentadosnas diversas fases deste processo licitatório. 

15.6. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao 

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

15.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

15.8. Fica eleito o foro da Comarca de LAGOA GRANDE-PE/SP, com renúncia dos demais por 

mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, 

seu Contrato e demais atos deles decorrentes. 

15.9. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e 

objeções, por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, dos quais os mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 

15.10. Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o 

acompanhamento das publicações contidas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco-

AMUPE e no site oficial da Camara em https://lagoagrande.pe.leg.br/index.php/pt-br/ ; 
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15.11. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 

pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através 

do(a) Pregoeiro(a), eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões 

do(a) Pregoeiro(a) serão ratificadas pela autoridade superior. 

15.12. Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de 

Renda Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

em especial seu Anexo I, salvo exceções previstas em lei. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-PE, 21 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

PEDRO PAULO MIRANDA DE MORAIS 

        Diretor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

 

 

 

 

De Acordo Assessoria Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA E SEM 

COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, CONFORME CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES 

ANEXOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PRAZOS 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO  DO EDITAL. 

 

Item Descrição 

 

 

 

 

 

 

1 

11 (onze) Veículos tipo passeio, sem motorista e sem combustível, ano/modelo de 

fabricação não inferior a 2022, flex, motorização de no mínimo 1.000 cilindradas e com 

101 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, ar-

condicionado, direção hidráulica, airbag frontal, controle elétrico dos vidros, travas 

elétricas, radio AM/FM, com sistema multimídia e equipamentos de uso obrigatório. 

Quantidade Valorl Unitário  Valor Total 

04 R$ R$ 

 Marca/modelo: 

 

 

 

 

 

 

2 

01 (um) Veículo utilitário tipo Pick-up, sem motorista e sem combustível, ano/modelo de 

fabricação não inferior a 2022, com quatro portas, motor diesel com no mínimo 2.000 

cilindradas e 170 CV de potência, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, airbag 

frontal, controle elétrico dos vidros, travas elétricas, radio AM/FM, com sistema 

multimídia e equipamentos de uso obrigatório. 

   Quantidade  Valor Unitário Valor Total 

01 R$ R$ 

 Marca/modelo: 

 

Valor Global por extenso: 

 

 

Data da proposta: Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias 

 

 

NOME DA EMPRESA LICITANTE  

CARIMBO DA EMPRESA  

ASSINATURA SÓCIO/REPRESENTANTE 

E-Mail Pessoal 

Local e data 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

ANEXO – II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A  empresa   

sediada na Rua (Av., Al., etc.) 

 , cidade  , 

estado    , inscrita no 

CNPJ sob nº  , por seu diretor (sócio gerente, proprietário) 

  , portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 

 ,  e  inscrito(a)  no  CPF/MF  com  o  nº  , 

DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de 

inidoneidade nos 

termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual), para sua habilitação no Pregão Eletrônico 

nº / , ora sendo realizado pela Câmara Municipal de Lagoa Grande-PE, comprometendo-se a 

comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da 

avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses previstas no item 3.2 do respectivo instrumento convocatório. 

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº   /  , ora sendo realizado pela Câmara 

Municipal de LAGOA GRANDE-PE, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item 

próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento 

convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, caso seja 

ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 

positivas com efeito de negativas. 

3) Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado 

pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no 

exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

4) Caso ME/EPP/MEI, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em 

sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

 

5) Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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6) Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas 

específicas. Declaro ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação 

de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação 

profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente 

entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 

53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida 

pelo Decreto nº. 11.479/2023. (empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos 

termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991.). 

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

9) Sr(a)  , cargo    

portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do C.P.F. n° representante legal 

da empresa   , 

assinará a ata / contrato, ou o recebimento da autorização de fornecimento. 

 

E-MAIL PESSOAL:  . 

 

E-MAIL PROFISSIONAL:  . 

 

 

 ,      de  de  . 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

ANEXO – III 

MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA 

GRANDE-PE  E   A   EMPRESA ,  CNPJ Nº

  PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA E 

SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, CONFORME CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES 

ANEXOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PRAZOS 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO  DO EDITAL. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA 

GRANDE, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ Nº 01.683.494/0001-

19, com endereço à Rua Dr. Recado, s/n, na cidade de LAGOA GRANDE-PE, neste ato 

representada pelo seu Presidente XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade RG Nº XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF Nº XXXXXXXXXX, residente 

e domiciliado no XXXXXXXXXX, Lagoa Grande-PE, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: 

XXXXXXXXXXXXX, Localizada na XXXXXXXX, nº XX, , XXXX, Bairro XXXXX, Cidade 

XXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, 

XXXXXX, RG nº XXXXXX/BA e CPF nº XXXXXXXXXXXX , doravante denominada 

CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no Pregão E letrônico nº 002/2024, Processo 

Administrativo nº 007/2024, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta 

avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo 

com as normas emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores,e demais normas 

pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 

155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM 

MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 

CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

E NOS SEGUINTES ANEXOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E 

PRAZOS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO  DO EDITAL. 

 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o 

instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva 

proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de   /  /  ; e os novos preços 

definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles 

lances e negociações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA. 

 

2.1 - Prazo para execução do serviço de acordo com as necessidades da Câmara Municipal, 
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conforme Termo de Referência, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser 

protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela 

CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a 

responsável e competente para analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento 

ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA. 

2.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem 

que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

2.1.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

2.1.3 - Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 

ocorrência. 

2.1.4 - Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou 

documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros 

meios. 

2.1.5 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou 

que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

2.1.6 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende 

nem interrompe a contagem do prazo contratual. 

 

2.2 - Esta contrato terá validade ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024, prorrogáveis até o limite da 

lei, contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

 

3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se 

estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2. 

3.2 - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências 

do precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo 

ajustado, os equipamentos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que 

não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença. 

3.3 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado 

laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à 

CONTRATADA, para que proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir 

novamente, até nova comunicação. 

3.4 - A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa contratada para esta 

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ___________( ), por conta da dotação 

orçamentária    para atender às despesas inerentes a este contrato. 

4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo 

para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação. 

4.3 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, considerada a partir do 

recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da proposta apresentada. O 

pagamento obedecerá aos seguintes prazos, exceto os pagamentos decorrentes de cumprimento de 

ordens judiciais, parcerias celebradas com o Terceiro Setor, consignações em pagamento, 

mailto:camara.lagoagrande@gmail.com


 
 
  

 

Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE 

 camara.lagoagrande@gmail.com -  Fone-Fax (87) 3869-9000 – 3869 9172 
 

Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande 

recolhimento de encargos e tributos, bem como os recursos repassados pela Municipalidade para 

cumprimento de planos de trabalho previamente estabelecidos pelo Poder Público. 

Recebimento do 1º ao 10º dia do mês, pagamento dia 20*. 

Recebimento do dia 11º ao 20º dia do mês, pagamento no último dia útil do mês*. 

Recebimento do 21º ao final de cada mês, pagamento no dia 10 do mês seguinte*. 

*Após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e 

devidamente atestado por esta Administração. 

4.3.1 - Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou 

feriados em que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte. 

4.3.2 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC 

– Índice Nacional de Preços ao Consumidor, „pro rata tempore‟. 

4.4 - Fica assegurado a possibilidade de retenção no momento do pagamento de Imposto de Renda 

Retido na Fonte nos termos do Art. 2°-A da IN RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, em especial 

seu Anexo I, salvo exceções previstas em lei. 

Previsão Orçamentária: 

Rubrica:3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

5.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na 

respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 

5.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como 

pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias. 

5.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 

5.4 - Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta 

avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com 

funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, 

de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

5.6 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão 

ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 

5.7 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por 

empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, 

até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 
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5.8 - A CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o Termo de Referência. 

5.9 - A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz. 

5.10 - Quando o objeto da contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolverem mão 

de obra cujas atividades demandem formação profissional, dentre os(as) aprendizes a serem 

contratados(as), deverá ser priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação 

de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do 

Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

6.2 - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3 - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4 - Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a fiscalização 

do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual 

notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados; 

6.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 

após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Câmara Municipal 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 

6.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

6.7 – Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 

execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 

interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

6.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

6.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

6.10 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor 

competente, formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato; 

6.11 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO 

 

7.1 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

7.2 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 

insumos necessários à execução do serviço. 

7.3 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

7.4 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.4.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 

da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.4.2 - Para custos decorrentes de mercado, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos 

não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante 

do Edital. 

7.5 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada. 

7.6 - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 

de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação, sendo que a solicitação deverá estar acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

7.7 - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

7.7.1 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

7.7.1.1 - Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

7.7.1.2 - Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

7.8 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.9 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
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Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

7.10 - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

7.11 - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

7.12 - Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à 

variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento 

será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento pela variação do IPC-FIPE, com 

base na seguinte fórmula: 

R=Po×[(IPC IPCo 

)−1] 

Onde: 

R = Parcela de reajuste; 

Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços ou preço do item no mês de 

aplicação do último 

reajuste; 

IPC/IPCo= variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 

de referência de preços, 

ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

 

7.12.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.12.2 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

7.12.3 - Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.12.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 

termo aditivo. 

7.12.5 - Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique 

o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

7.13 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

7.13.1 - A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

7.13.2 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

7.13.3 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 
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dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para 

a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

7.14 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.15 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, conforme item 8.1. 

7.15.1 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 

7.16 - As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

7.17 - O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 

de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

 

8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e 

do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da 

CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo 

da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou 

parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de quaisquer 

obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação atual. 

8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 14.133/21, nos termos 

previstos no instrumento editalício. 

8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação 

vigente. 

8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em 

conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII  - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.- Serão aplicadas, conforme o caso, 

ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.7 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.8 - A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.9 - As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.5. 

8.10 - Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5, a não observância 

das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

8.11 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer 

cláusula contratual. 

8.12 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso 

na entrega ou na execução do objeto. 

8.13 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

8.14 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.15 - A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente. 

8.16 - Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção 

será retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores de pagamento 

devido ao fornecedor. 

8.17 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente 

o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

8.18 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer 

pagamentos devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, 

alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
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8.19 - As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas para as empresas 

sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da 

decisão. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E 

DAS TOLERÂNCIAS. 

9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença 

e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 

9.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, 

no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, 

tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais 

permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

9.3 - Mapa de Riscos:O objeto contratado é de baixa complexidade, pelo que dispensada a 

elaboração de mapa de riscos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para 

esse fim, designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a 

qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e 

instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, 

sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da 

CONTRATANTE. 

10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos 

construtivos e ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços 

executados. 

10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto 

neste contrato. 

10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 

qualquer obrigação prevista neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATO 

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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11.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

11.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

11.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

11.1.4 - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

11.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

11.1.6 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

11.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

11.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

11.2.1 - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

11.2.2 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

11.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

11.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

11.2.5 - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração; 

11.3 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

11.4 - A extinção do contrato poderá ser: 

11.4.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

11.4.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

11.4.3 - Determinada por decisão judicial. 

11.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 

a termo no respectivo processo. 

11.6 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

11.6.1 - Devolução da garantia; 
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11.6.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

11.6.3 - Pagamento do custo da desmobilização. 

11.7 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

11.7.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

11.7.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

11.7.3 - Execução da garantia contratual para: 

11.7.3.1 - Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

11.7.3.2 - Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

11.7.3.3 - Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

11.7.3.4 - Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

11.8 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NOMEAÇÃO 

12.1 – Fica designado o servidor  , responsável pelo Setor de  , 

para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto na Lei Federal 

14.133/21, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

13.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas 

emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, e demais normas pertinentes, da 

Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas 

redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 – As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 

possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

 

CONTRATADA: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 ANEXO – IV 

 

 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 

da demanda de veículos, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

contratação. 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas de deslocamentos e 

viagens realizadas por servidores e Vereadores do Município, bem como sua assessoria, em 

atendimentos, reuniões e eventos de interesse público, garantindo um deslocamento seguro , bem 

como no auxilio das atividades diárias do Poder Legislativo reduzindo os custos com as 

manutenções preventivas e corretivas de eventual frota própria. 

 

A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, que serão 

explicitados no Termo de Referência e no respectivo Edital. 

A contratação em questão refere-se à prestação de serviços de locação de veículos, sem a prestação 

de mão de obra. 

A contratação será realizada por 04 meses, podendo ser prorrogada conforme o previsto na Lei 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

O serviço não possui especificidades que impliquem na necessidade de transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

Todos os veículos deverão: ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei; atender aos 

limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, de 

14/09/2000 e legislação correlata; atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam 

em conformidade com Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores – 

PROCONVE P7, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986 e nº 315, de 29/10/2002, e 

legislação correlata, preferencialmente dotada de tecnologia que faculte a diminuição da emissão 

de gases e/ou substâncias poluente. 

 

 

Considerando que a Câmara Municipal não dispõe de frota própria, as soluções encontradas foram 

a locação de 12 veículos ou a aquisição de 12 veículos. 

*Aquisição de veículos: O veículo será incorporado à frota do órgão, cabendo a este a 

responsabilidade pela gestão da manutenção, documentação pertinente e seguro do veículo. 

*Locação de veículos (sem motorista): O serviço consiste na disponibilização de veículos pela 

empresa contratada, a qual se responsabiliza pela manutenção de cada veículo disponibilizado, pela 

gestão da documentação pertinente e pela substituição dos veículos. A modelagem inclui franquia 

mensal e quilometragem livre. 

Foi realizada pesquisa em aquisições recentes (2023/2024), de veículos com as especificações 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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referidas, em área delimitada do Nordeste, pelo que se aferiu a existência de 08 contratações. 

Via de regra, a locação pode proporcionar uma redução dos custos com a manutenção 

(licenciamento, emplacamento, seguro, peças de reposição e manutenção preventiva e corretiva). 

A frota terceirizada (locada) possibilitaria maior agilidade e flexibilidade no processo de ampliação 

ou diminuição quando da necessidade de redimensionamento para atender ao crescimento de 

demanda na frota ou ociosidade, pois, mediante aviso prévio, o contratante pode solicitar à locadora 

veículos adicionais ou devolver parcialmente/totalmente a frota com pagamento de ônus ou não, 

dependendo do contrato e da possibilidade de alterações contratuais quantitativas. 

 

Quadro Demonstrativo das Principais Vantagens da Locação de Frota 

Item de Custo Frota Própria Frota Locada 

Distribuição logística dos 

Veículos 

A Administração 

administra 

O veículo é entregue onde for 

solicitado 

 

Seguro 
A Administração contrata 

e custeia 

Já incluído no valor da locação 

 

Peças de Reposição 
A Administração contrata 

e custeia 

 

A locadora paga a despesa 

Mão de obra de 

manutenção 

A Administração 

contrata e custeia 

 

É por conta da locadora 

 

Veículo reserva 
A Administração 

mantém 

 

É fornecido pela locadora 

 

Assistência 24 horas 
A Administração 

contrata 

Serviço oferecido pela locadora 

Perda por A Administração O risco é da seguradora 
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roubo/furto/incêndio/colisã o contrata e custeia  

Assessoria jurídica para sinistros A Administração 

administra 

 

A locadora cuida de tudo 

Custo de oportunidade do 

capital 

A Administração 

investe na frota 

A locadora é quem investe 

na frota 

 

Impostos 
A Administração paga o 

IPVA/DPVAT 

 

A despesa é da locadora 

Custos financeiros sobre a 

ociosidade da frota 

 

A Administração paga 

 

São pagos pela locadora 

Investimento na renovação da 

frota 

A Administração 

investe 

O investimento é de 

responsabilidade da 

locadora 

 

 

ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES: A opção pela aquisição de 11 (onze) Veículos tipo 

passeio, sem motorista e sem combustível, ano/modelo de fabricação não inferior a 2022, flex, 

motorização de no mínimo 1.000 cilindradas e com 101 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) 

pessoas, 04 (quatro) portas, ar-condicionado, direção hidráulica, airbag frontal, controle elétrico 

dos vidros, travas elétricas, radio AM/FM, com sistema multimídia e equipamentos de uso 

obrigatório, consta na tabela FIPE por valores médios que variam entre R$ 90.000,00 e 107.000,00, 

nas versões mais básicas, de de fabricantes como FIAT, GM,WV, PEUGEOT e TOYOTA. A 

solução escolhida e a ser adotada pela administração é a de locar até 11 (onze) Veículos tipo passeio, 

sem motorista e sem combustível, ano/modelo de fabricação não inferior a 2022, flex, motorização 

de no mínimo 1.000 cilindradas e com 101 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 

(quatro) portas, ar-condicionado, direção hidráulica, airbag frontal, controle elétrico dos vidros, 

travas elétricas, radio AM/FM, com sistema multimídia e equipamentos de uso obrigatório, com 

seguro completo e equipado com todos os itens de segurança exigidos pela legislação na ocasião 

de cada locação. 

Com relação ao veículo utilitário tipo Pick-up, foram analisadas as disponibilidades de veículos de 

fabricantes GM,FIAT,TOYOTA,WV E NISSAN, tendo alcançado, segundo o sitio da FIPE, 

valores médios que variam entre R$190.000,00 e mais de R$300.000,00, de acordo com as 

especificações de cada fabricante. A solução, portanto, pela locação, demonstra maior viabilidade 

operacional, bem como econômica. 

 

- Veículos tipo passeio, sem motorista e sem combustível, ano/modelo de fabricação não inferior 

a 2022, flex, motorização de no mínimo 1.000 cilindradas e com 101 CV de potência, capacidade 

para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, ar-condicionado, direção hidráulica, airbag frontal, 

controle elétrico dos vidros, travas elétricas, radio AM/FM, com sistema multimídia e 

equipamentos de uso obrigatório. 

 

-   Veículo utilitário tipo Pick-up, sem motorista e sem combustível, ano/modelo de fabricação não 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Apresentar justificativa em 

caso de não preenchimento) 
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inferior a 2022, com quatro portas, motor diesel com no mínimo 2.000 cilindradas e 170 CV de 

potência, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, airbag frontal, controle elétrico dos 

vidros, travas elétricas, radio AM/FM, com sistema multimídia e equipamentos de uso obrigatório. 

 

É indispensável para a contratação que os 11 (onze) automóveis sejam do tipo passeio, com no 

mínimo 05 lugares, sem motorista e sem combustível, com quilometragem livre. O prazo da 

contratação será de 0 4  meses, podendo ser prorrogado conforme a Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. A quantidade de 11  veículos, por 04 meses, se faz necessária para atender à demanda da 

Câmara. Quanto ao veículo utilitário, a quantidade necessária será de 01 unidade, com 

capacidade de 05 lugares, visando atender o deslocamento de servidores e vereadores, no 

desenvolvimento de suas atividades legislativas, bem como ao desenvolvimento das atividades 

Câmara Bairro a Bairro. 

 

A estimativa de Preço foi aferida via Banco de Preços (documento acostado nos autos) que é uma 

solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 

InstruçõesNormativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir 

diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é 

considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. www.bancodepreços.com.br  

A Pesquisa foi realizada no dia 20 de agosto de 2024, e apresentou os seguintes preços estimados:    

 

ITEM 01 – 11 Veículos Tipo Passeio: 

R$ 56.691,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos) 

 

 

ITEM 02 – 01 Veiculo Utilitário Tipo Pick-Up  

R$ 12.450,00 (Doze mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

 

Valor estimado mensal: R$ 69.141,36 (Sessenta e nove mil, cento e quarenta e um reais e trinta e 

seis centavos) 

Valor estimado global : R$ 276.565,44 (Duzentos e setenta e seis mil, quinhentos e sessenta e 

cinco reais e quarenta e quatro centavos)  

 

 

Em observância do disposto no art. 40, V, “b”, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021, justifica-se o 

não parcelamento do objeto, pelas seguintes razões: 

 

 

a) Eficiência e economicidade: a aglutinação dos veículos em item único visa proporcionar 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (Cláusula 

Obrigatória) 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Cláusula Obrigatória) 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

(Cláusula Obrigatória) 
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maior eficiência e economicidade na contratação, pois permite a escolha de uma única 

empresa fornecedora/prestadora capaz de atender a todas as necessidades demandadas pelo 

órgão requisitante. Com isso, há uma evidente redução dos custos administrativos 

envolvidos no processo de licitação, como a elaboração de novos processos de compra, que 

ensejariam diversos ETPs, Termos de Referência, pesquisas de mercado e editais, além de 

facilitar a gestão e fiscalização do contrato ao grupo de servidores designados. 

b) Viabilidade técnica e operacional: a aglutinação veículos em item único possibilita a 

contratação de uma frota adequada de veículos, atendendo às mais diversas demandas de 

transporte, garantindo a viabilidade técnica e operacional do serviço. A existência de uma 

única empresa fornecedora pode favorecer a coordenação e a disponibilidade dos veículos, 

bom como a uniformização das características técnicas e padrões de atendimento. 

 

 

c) Redução de riscos e simplificação da contratação: busca-se evitar possíveis 

descontinuidades no serviço por falta de contratação de fornecedores específicos. Além 

disso, simplifica-se o processo de contratação e avaliação de propostas, diminuindo a 

complexidade e riscos relacionados à análise de múltiplos fornecedores para o mesmo 

objeto. 

 

d) Interesse público: a aglutinação dos veículos em item único tem como objetivo primordial 

atender ao interesse público, garantindo a continuidade, a qualidade e a efetividade do 

serviços de locação de veículos necessários para o funcionamento da Câmara Municipal, 

de acordo com suas demandas específicas. 

 

A Adoção do modelo de contratação por locação dispensa outras contratações, já que engloba todo 

o conjunto de despesas com manutenção preventiva/corretiva, bem como seguros e impostos 

obrigatórios. 

 

A contratação esta alinhada com o Planejamento da Câmara, com previsão no plano de 

contratações anual. 

 

 

Por meio do presente objeto, objetiva-se proporcionar bens necessários ao pleno exercício das 

atividades administrativas e Institucionais da Câmara. 

A necessidade de transporte é freqüente e imprescindível para o deslocamento dos servidores, tanto 

na capital ,quanto no Município, cuja extensão alcança em média 700 km, de forma a garantir a 

continuidade e melhoria nos serviços prestados à sociedade. 

Em decorrência dos desgastes naturais e de uso prolongado, visando prevenir o surgimento de 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Apresentar 

justificativa em caso de não preenchimento) 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(Apresentar justificativa em caso de não preenchimento) 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS (Apresentar justificativa em caso de não 

preenchimento) 
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despesas com manutenção corretiva/preventiva, impostos e seguros, a locação se mostra 

economicamente mais vantajosa. 

Além disso, pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com 

qualidade que atenda a especificação, correspondendo às necessidades do órgão requisitante, 

buscando qualidade no fornecimento de serviços públicos à população. 

Desta forma, as instituições poderão cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, 

oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento 

possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as 

políticas de responsabilidade ambiental adotadas, primando pelo interesse público. 

 

 

Por envolver objeto com menor complexidade, não serão necessárias 

providências adicionais 

 

 

As especificações dos itens a serem adquiridos contemplam elementos com baixa capacidade de 

causar danos ambientais, caso o fornecimento ocorra nos termos da legislação aplicável ao tema. 

Por isso, será exigido o cumprimento estrito das normas legais aplicáveis ao fornecimento, a fim 

de evitar o risco de acidentes, que poderão trazer riscos às vidas humanas e ao meio ambiente. 

Além disso, os requisitos de contratação estão em conformidade com as disposições relacionadas 

às contratações sustentáveis, em implantação na Câmara Municipal de LAGOA GRANDE-PE. 

 

 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-

se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, 

competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 

contratação. 

Portanto, declara-se viável e razoável a realização da presente contratação. 

 

 

 

 

PEDRO PAULO MIRANDA DE MORAIS 

Diretor de Compras, Licitações e Contratos 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (Apresentar justificativa em caso 

de não preenchimento) 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

(Apresentar justificativa em caso de não preenchimento) 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (Cláusula Obrigatória) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 ANEXO – V 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NOS SEGUINTES ANEXOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PRAZOS CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO  DO EDITAL. 

 

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

2.1. - Item 01 – LOCAÇÃO de Veículos tipo passeio, sem motorista e sem combustível, 

ano/modelo de fabricação não inferior a 2022, flex, motorização de no mínimo 1.000 cilindradas e 

com 101 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, ar-condicionado, 

direção hidráulica, airbag frontal, controle elétrico dos vidros, travas elétricas, radio AM/FM, com 

sistema multimídia e equipamentos de uso obrigatório. 

• Quantitativo: 11 (onze) veículos 

 

2.2. Item 02 – LOCAÇÃO de Veículo utilitário tipo Pick-up, sem motorista e sem 

combustível, ano/modelo de fabricação não inferior a 2022, com quatro portas, motor diesel com 

no mínimo 2.000 cilindradas e 170 CV de potência, ar-condicionado, direção hidráulica ou 

elétrica, airbag frontal, controle elétrico dos vidros, travas elétricas, radio AM/FM, com sistema 

multimídia e equipamentos de uso obrigatório. 

• Quantitativo: 01 (um) veículo 

 

Item Descrição 

 

 

 

 

 

 

1 

11 (onze) Veículos tipo passeio, sem motorista e sem combustível, ano/modelo de 

fabricação não inferior a 2022, flex, motorização de no mínimo 1.000 cilindradas e com 

101 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, ar-

condicionado, direção hidráulica, airbag frontal, controle elétrico dos vidros, travas 

elétricas, radio AM/FM, com sistema multimídia e equipamentos de uso obrigatório. 

Quantidade Valorl Unitário Mensal Valor Total 

04 R$   56.691,36 R$ 226.765,44 

 

 

 

 

 

 

2 

01 (um) Veículo utilitário tipo Pick-up, sem motorista e sem combustível, ano/modelo de 

fabricação não inferior a 2022, com quatro portas, motor diesel com no mínimo 2.000 

cilindradas e 170 CV de potência, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica, airbag 

frontal, controle elétrico dos vidros, travas elétricas, radio AM/FM, com sistema 

multimídia e equipamentos de uso obrigatório. 

   Quantidade  Valor Unitário Mensal Valor Total 

04 R$   12.450,00 R$   49.800,00 

 

Valor estimado global : R$ 276.565,44 (Duzentos e setenta e seis mil, quinhentos e sessenta e 

cinco reais e quarenta e quatro centavos)  
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3. CONDIÇÕES GERAIS: 

 

3.1. Os veículos contratados ficarão à disposição da CONTRATANTE durante a execução do 

contrato; 

3.2. A Contratante notificará a Contratada sobre qualquer defeito nos veículos e equipamentos, 

comprometendo-se a não efetuar regulagens, consertos ou substituições de peças por conta própria 

ou de terceiros. 

4. MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

 

4.1. A Contratada se comprometerá a manter os veículos e equipamentos em boas condições 

operacionais, mecânicas e elétricas, funilaria, pintura e pneus, executando regulagens e reparos 

necessários e substituindo as peças que, por defeito ou desgaste normal, prejudiquem o seu bom 

desempenho. 

4.2. Os técnicos da Contratada, desde que devidamente identificados, terão livre acesso aos 

veículos e equipamentos locados para fins de execução de consertos ou substituição de peças. 

4.3.As quebras de veículos e equipamentos (avarias) provenientes de má utilização pelo 

condutor da Contratante serão ressarcidas. 

4.4.Os pneus com desgaste normal deverão ser substituídos pela Contratada no prazo máximo 

de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação da Contratante, através de emissão de Ordem 

de Serviço. 

4.5.Todas as manutenções preventivas e corretivas serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

4.6.As manutenções preventivas periódicas devem ser previamente programadas, seja 

semestralmente ou a cada 10.000 (dez) quilômetros (ou conforme recomendação do 

fabricante do veículo), o que ocorrer primeiro, sendo que a retirada do veículo deve ser 

agendada com antecedência de pelo menos 1 (um) dia útil. 

4.7.Inclui nas manutenções preventivas a troca de óleo, pneus, câmaras, filtros, reposição de 

fluídos, balanceamento, alinhamento, revisão do veículo, reposição do componente 

"ARLA", entre outras não mencionadas mas necessárias para a conservação do veículo e 

atendimento da legislação atual. 

4.8.A manutenção corretiva inclui todo e qualquer problema, que envolva o pleno 

funcionamento do veículo e seus acessórios.. 

4.9.Nos casos de manutenção preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

veículo reserva; 

4.10. A CONTRATADA deverá efetuar o reboque dos veículos de sua propriedade, 

quando necessário, com todos os ônus sob suas expensas, bem como prestar assistência 24 

horas. 

5. SEGURO DOS VEÍCULOS 

 

5.1.Todos os veículos locados, deverão ser segurados contra terceiros (Responsabilidade Civil 

Facultativa - RCF - Danos Materiais e Danos Corporais causados pelo veículo segurado a 

terceiros e Acidentes Pessoais de Passageiros - APP). 

5.2. As coberturas mínimas dos seguros devem ser as seguintes: 

• Responsabilidade Civil Facultativa - RCF - Danos Materiais – R$ 50.000,00 

• Responsabilidade Civil Facultativa - RCF - Danos Corporais – R$ 100.000,00 
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• Acidentes Pessoais de Passageiros – APP (morte acidental) – R$ 50.000,00 

5.3.Será de responsabilidade da CONTRATADA, sem quaisquer ônus à CONTRATANTE, 

independentemente de quem for a culpa: 

a)  Remoção do veículo, guincho, pagamento da franquia do seguro (se for o caso) ou realizar 

a manutenção do veículo, e, demais despesas relativas aos veículos sinistrados de um modo 

geral (acidentes, roubos, furtos, entre outros) ou qualquer outra ocorrência que venha a 

causar danos ao veículo locado; 

b) Fornecer veículo reserva; 

5.4.Em caso de sinistro a CONTRATANTE providenciará a comunicação para elaboração do 

BO - Boletim de Ocorrência. 

 

5.5.Nos sinistros onde for comprovada a culpa de prepostos da Contratante, este ressarcirá a 

parte, apuradas as responsabilidades através de competente processo administrativo. 

6. LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS 

 

6.1.Os veículos locados deverão ser entregues devidamente licenciados e quites com eventuais 

impostos incidentes sobre a propriedade; 

6.2.A Contratada deverá fornecer sempre no prazo legal, a documentação relativa ao 

licenciamento dos veículos, quando este for renovado, sob pena do não recebimento dos 

dias em que o veículo estiver imobilizado nas dependências da Contratante por falta desta 

providência. 

7. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 

7.1.As infrações de trânsito decorrentes de irregularidade no veículo ou de irregularidade na 

documentação do veículo para os itens serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 

7.2.As infrações praticadas pelos motoristas da CONTRATANTE serão ressarcidas, desde que 

encaminhe as Notificações e Imposições de Autuação por Infração de Trânsito, por meio 

de correio eletrônico no prazo máximo de 20 (vinte) dias antes do vencimento para 

pagamento com desconto, em caso de Imposição e 30 (trinta) dias antes do vencimento em 

caso de Notificação de Trânsito. 

8. COMBUSTÍVEL E PEDAGIOS 

 

8.1.O combustível dos veículos será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

9. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

9.1.O prazo para entrega dos veículos será de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Ordem de 

Serviço.  

9.2.Todos os veículos devem estar aptos ao uso e em conformidade com a legislação atual, 

especialmente com Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do CONTRAN e demais 

legislações aplicáveis à contratação. 

9.3. Os veículos poderão ser de câmbio manual ou automático 
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PEDRO PAULO MIRANDA DE MORAIS 

Diretor de Compras, Licitações e Contratos 
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